
MENSAGEM Nº 670 
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Senado Federal, 
 
 
 
 
Nos termos do art. 52, inciso III, alínea “f”, da Constituição, combinado com o art. 

6º da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, com a redação dada pelo art. 1º da Lei nº 10.411, 
de 26 de fevereiro de 2002, submeto à consideração de Vossas Excelências o nome do Senhor 
JOÃO CARLOS DE ANDRADE UZÊDA ACCIOLY, para exercer o cargo de Diretor da Comissão de 
Valores Mobiliários - CVM, na vaga decorrente do término do mandato de Fernando Caio Galdi 
em 31 de dezembro de 2021. 
 

Brasília, 8 de dezembro de 2021. 



 

EM nº 00355/2021 ME 
  

Brasília, 6 de Dezembro de 2021 

Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto a sua elevada consideração a indicação do Senhor JOÃO CARLOS DE 
ANDRADE UZÊDA ACCIOLY, CPF nº 091.861.187-30, para ocupar o cargo de Diretor da 
Comissão de Valores Mobiliários, na vaga do atual Diretor Fernando Caio Galdi, cujo mandato se 
encerrará em 31 de dezembro de 2021. 

2.                Informo que, nos termos do Decreto nº 9.727, de 15 de março de 2019, e do Decreto nº 
9.916, de 18 de julho de 2019, o indicado atende aos critérios gerais para ocupação de DAS ou de 
FCPE constantes do art. 2º e dos incisos I e III do art. 5º do Decreto nº 9.727, de 15 de março de 2019, 
quais sejam: 

                   a) idoneidade moral e reputação ilibada; 

                   b) perfil profissional ou formação acadêmica compatível com o cargo ou a 
função para o qual tenha sido indicado; 

                   c) não enquadramento nas hipóteses de inelegibilidade previstas no inciso I 
do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; 

                   d) possuir experiência profissional de, no mínimo, cinco anos em atividades 
correlatas às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições e às 
competências do cargo ou da função; e 

                   e) possuir título de mestre ou doutor em área correlata às áreas de atuação do 
órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições do cargo ou da função. 

3.                Adicionalmente, informo sua consulta foi inserida no Sistema Integrado de Nomeações e 
Consultas, conforme o disposto no Decreto n° 9.794, de 14 de maio de 2019. 

4.                Ademais, em observância ao contido no art. 6º da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, 
informo que o indicado possui reconhecida competência em matéria de mercado de capitais e 
cumprirá mandato até 31 de dezembro de 2026. 

5.                Assim, em havendo anuência da indicação do Senhor JOÃO CARLOS DE ANDRADE 
UZÊDA ACCIOLY, informo que o nome deverá ser previamente encaminhado ao Senado Federal 
para aprovação prévia, conforme determinação do art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição e do 
art. 6º da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 

 

Respeitosamente, 



 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Paulo Roberto Nunes Guedes
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
                   OFÍCIO Nº 1005/2021/SG/PR/SG/PR

Brasília, 09 de dezembro de 2021.      

 
A Sua Excelência o Senhor
Senador Irajá 
Primeiro-Secretário
Senado Federal Bloco 2 - 2º Pavimento

70165-900   Brasília/DF

 

 

Assunto: Indicação de autoridade.

 

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem na qual o Senhor Presidente da
República submete à consideração dessa Casa o nome do Senhor JOÃO CARLOS DE ANDRADE
UZÊDA ACCIOLY, para exercer o cargo de Diretor da Comissão de Valores Mobiliários - CVM, na
vaga decorrente do término do mandato de Fernando Caio Galdi em 31 de dezembro de 2021.

 

Atenciosamente,

 

 

LUIZ EDUARDO RAMOS
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Documento assinado com Certificado Digital por Luiz Eduardo Ramos Baptista Pereira, Ministro de
Estado Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República, em 09/12/2021, às 15:44, conforme
horário oficial de Brasília, com o emprego de certificado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Nº de Série do Certificado: 22791

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3060534 e o
código CRC 41849F68 no site: 


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


14/12/2021 10:02 SEI/PR - 3060534 - OFÍCIO

https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=3418414&i… 2/2

https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 19953.100262/2021-75 SEI nº 3060534

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0



























































































